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Aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, às 10:00 horas à Rua Coronel 

Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência da Pregoeira 

Valéria Santana Herdy, estando presente os demais membros: Marcelo de Carvalho Dantas, Jaqueline 

Gouveia da Silva e Marco Aurélio Pires Pinto Filho nomeados através da Portaria Nº 336 de 24 de Março de 

2017, para julgamento do Processo nº 5732/2017, licitação na modalidade Pregão Presencial para 

Registro de Preço nº 043/2017 do tipo menor preço por item, para aquisição de medicamentos, em 

atendimento as Farmácias Municipal e Básica, junto ao Fundo Municipal de Saúde, conforme 

especificações contidas no Edital e seus anexos. Dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceram as 

seguintes empresas: FBC DE NITERÓI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – EPP, representada pelo Sr. 

Flavio Berriel Coelho, LAGOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA EPP, representada 

pelo Sr. Francisco De Assis Linhares Dos Santos, a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

BRASIL MIRACEMA LTDA, representada pelo Sr. Carlos Alberto Braga Barros, TORRES VALPORTO 

COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA – ME, solicita a substituição do seu 

representante legal, sendo autorizado pela pregoeira, passando a ser representada pelo Sr. Alessandro 

Santos de Freitas, VECTOR CONTROL COMERCIAL LTDA representada pela Sra. Patrícia Gomes Cintra 

Diniz e a LINEA-RJ COMÉRCIO EIRELI ME representada pelo Sr. José Alberico Guerrien. Informamos que 

nos itens: 10, 11, 18, 20, 21, 26, 27, 29, 33, 38, 39, 41, 45, 50, 51, 52, 62, 73, 76, 77, 82, 83, 96, 97, 105, 

112, 117, 123, 124, 126, 134, 135, 137, 148, 154, 155, 156, 164, 170, 171, 173, 180, 182, 189, 199, 209, 

212, 214, 221, 226, 228, 230, 249, 252, 253, 258 da planilha I e os itens: 12, 20, 22, 26, 27, 40, 46, 56, 59, 

61, 62, 65, 66, 71, 77, 93, 97, 107, 118, 124, 131, 133 da planilha II, por um equívoco foram digitados 

errados os valores no Anexo (Preço Máximo Proposto Pela Administração), a pregoeira informa que só os 

adjudicará caso alcancem valores iguais ou menores ao estimado, todas as empresas ficaram habilitadas 

para a fase de lances. Após o feito, conforme tabela anexa a empresa FBC DE NITERÓI COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI – EPP apresentou o menor lance para os itens: 6, 21, 28, 37, 44, 47, 147 da planilha I e 

os itens 3, 23, 125, 131 da planilha II, a empresa LAGOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

LTDA EPP apresentou o menor lance para os itens: 15, 16, 17, 22, 34, 35, 36, 39, 40, 43, 69, 71, 72, 75, 90, 

94, 131, 137, 198, 199, 204, 209, 218, 219, 227, 230, 255, 271 da planilha I e os itens 4, 7, 9, 17, 19, 21, 

38, 44, 45, 50, 52, 54, 57, 68, 69, 82, 83, 84, 90, 91, 105, 115, 135 da planilha II, a empresa 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL MIRACEMA LTDA apresentou o menor lance para os 

itens: 1, 2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 12, 18, 20, 24, 26, 29, 30, 31, 32, 33, 38, 41, 42, 45, 46, 48, 49, 50, 51, 53, 56, 57, 

58, 59, 60, 61, 62, 64, 65, 66, 68, 70, 73, 74, 76, 77, 79, 80, 81, 82, 83, 85, 87, 88, 89, 91, 92, 93, 95, 96, 97, 

99, 100, 101, 102, 104, 105, 107, 108, 109, 111, 114, 115, 116, 117, 119, 121, 122, 123, 124, 126, 127, 

128, 130, 132, 136, 138, 139, 140, 143, 146, 150, 154, 157, 160, 161, 164, 165, 168, 170, 171, 172, 173, 

174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 182, 183, 184, 185, 186, 190, 191, 193, 195, 196, 197, 200, 202, 203, 

205, 206, 208, 210, 211, 212, 213, 214, 215, 220, 221, 223, 224, 225, 226, 228, 229, 232, 234, 236, 237, 

238, 239, 240, 241, 243, 245, 246, 247, 248, 249, 250, 251, 253, 254, 256, 257, 258, 262, 263, 264, 266, 

268, 269, 270 da planilha I e os itens 5, 6, 11, 12, 13, 14, 15, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 35, 36, 37, 

39, 40, 41, 43, 49, 51, 53, 56, 60, 61, 62, 63, 64, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 77, 78, 79, 80, 81, 86, 87, 88, 92, 94, 

95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 106, 107, 108, 109, 110, 112, 113, 114, 116, 118, 120, 121, 

123, 124, 127, 128, 129, 133, 134, 136, 137, 139 da planilha II, a empresa TORRES VALPORTO 

COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA – ME apresentou o menor lance para os 

Ata de recebimento e Abertura de envelopes. 
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itens: 13, 19, 52, 54, 55, 98, 113, 129, 133, 166, 169, 207, 233, 235, 242, 244 da planilha I e os itens 8, 27, 

47, 66, 85 da planilha II, a empresa VECTOR CONTROL COMERCIAL LTDA apresentou o menor lance 

para os itens: 67, 103, 148, 156, 158, 181, 201, 260, 261 da planilha I e a empresa LINEA-RJ COMÉRCIO 

EIRELI ME apresentou o menor lance para os itens: 5, 14, 23, 25, 27, 63, 84, 86, 106, 110, 112, 125, 135, 

144, 145, 149, 151, 159, 192, 252 da planilha I e os itens 1, 2, 10, 16, 22, 34, 55, 58, 59, 65, 76, 111, 119, 

126, 132, 138 da planilha II, restando fracassado os itens 11, 78, 118, 120, 134, 141, 142, 152, 153, 155, 

162, 163, 167, 187, 188, 189, 194, 216, 217, 222, 231, 259, 265, 267, 272 da planilha I os itens 18, 20, 42, 

46, 48, 67, 89, 93, 117, 122, 130 da planilha II. Após a fase de lances, a equipe de apoio passou a abertura 

do envelope “B”, Documentação para Habilitação de todas as empresas, sendo constatado que todas 

atenderam ao solicitado no edital e foram declaradas vencedoras dos respectivos itens e seus preços 

registrados pelo período de 12 (doze) meses. Neste momento foi aberto prazo para manifestação quanto 

à intenção de interpor recurso, não havendo interesse por parte dos presentes. Não havendo mais a 

acrescentar foi encerrada a sessão, da qual eu Marco Aurélio Pires Pinto Filho, lavrei a presente ata que 

vai assinada por mim e pelos presentes. 

 
 

VALÉRIA SANTANA HERDY 
         Pregoeira 

 
 
Marcelo de Carvalho Dantas         Jaqueline Gouveia da Silva          Marco Aurélio Pires Pinto Filho 
Equipe de Apoio                           Equipe de Apoio                                Equipe de Apoio 

 

 
PROPONENTES: 
 
 
 
1) FBC DE NITERÓI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – EPP 
 
 
 
2) LAGOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA EPP 
 
 
 
3) DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL MIRACEMA LTDA 
 
 
 
4) TORRES VALPORTO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA – ME 
 
 
 
5) VECTOR CONTROL COMERCIAL LTDA 
 
 
 
6) LINEA-RJ COMÉRCIO EIRELI ME 


